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ANO XI   |   Nº 2.094 

15 DE MAIO DE 2024 

Nº PÁGS: 6 

 
JORNALISTA: 

LEONARDO PELISSON DE SOUZA 
MTB 0012435/PR 
 
DIAGRAMAÇÃO: 

JEAN CARLOS MOLEDO DE 
ASSIS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024 
Tipo: Menor preço por item. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 ANTÍGENO NASAL. 
Entrega: Conforme o Termo de Referência. 

Vigência do contrato: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias. 

Vencedora (s) SIGNAZ PRODUTOS E NEGÓCIOS LTDA, vencedora do lote 01.  

Valor total: R$ 35.340,00. 

Ibiporã, 13 de maio de 2024. 
JOSE MARIA FERREIRA 

Prefeito Municipal 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2024 

Tipo: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
DRENAGEM (INCLUINDO MELHORIA DA REDE EXISTENTE) E EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
CBUQ, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTO E MÃO-DE-OBRA, NA RUA IBRAIM PRUDENTE 
DA SILVA - FASE 2. 

Execução: 90 (noventa) dias a contar do recebimento da ordem de serviço. 
Vigência do contrato: 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato. 
Prazo de pagamento: Em até 30 (trinta) dias após entrega da nota fiscal. 

Vencedora (s) IMPLERE INFRAESTRUTURA URBANA LTDA, vencedora do lote 01. 
Valor Total: R$ 1.490.000,00. 

Ibiporã, 13 de maio de 2024. 
JOSE MARIA FERREIRA 

Prefeito Municipal 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA Nº 19/2024 

O Prefeito do Município de Ibiporã, no uso de suas atribuições legais, 
 

Tendo em vista o resultado do Processo Administrativo nº 881/2024 – Processo Dispensa nº 19/2024 referente a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS DE TERRAPLANAGEM PARA O PARQUE 

TUCANOS, com fundamento no Parecer Jurídico 090/2024 - PGM de 10/05/2024, e no disposto no inciso IV, do art. 71 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, HOMOLOGAR o procedimento licitatório supracitado, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO da empresa abaixo relacionada: 

Vencedora M. R. SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA LTDA, vencedora do lote 01 com valor de R$ 88.000,00. 

Ibiporã, 15 de maio de 2024. 
JOSE MARIA FERREIRA 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

 
DECRETO Nº 212, DE 08 DE MAIO DE 2024. 

 
SÚMULA: Nomeação de membros titulares e suplentes para o Comitê Municipal da Casa de Artes e Ofícios Paulo VI. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições legais, em especial a que lhe confere o art. 64, X da 
Lei Orgânica do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o art. 4º da Lei Municipal nº 2.847, de 29 de setembro de 2016, que dispõe sobre a composição e nomeação do Comitê Municipal da 
Casa de Artes e Ofícios Paulo VI. 
DECRETA:  
Art. 1º Ficam nomeados os membros titulares e suplentes abaixo relacionados para comporem o Comitê da Casa de Artes e Ofícios Paulo VI, com 
mandato de 02 (dois) anos: 
I - Diretora Presidente da Fundação Cultural de Ibiporã: Lourdes Aparecida da Silva Narcizo 
II - Servidores do Município de Ibiporã: 
a) Titular: Ana Claudia Figueira Ribeiro  
Suplente: André Antonio Zambaldi 
b) Titular: Júlio Cesar Dutra 
Suplente: Rosangela Mara de Lima Freitas 
III - Representantes da Sociedade Civil: 
a) Titular: Célio Semprebom 
Suplente: Maria Ivone Tirado dos Santos 
b) Titular: Bruno Zanoni Cembranelli  
Suplente: Juraci Pereira Mariano 
c) Titular: Luiz Ricardo Bernardino  
Suplente: Sonia Elizabete Fernandes Hernandes Meneguetti 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, em especial o Decreto nº 086, de 21 de janeiro de 
2021. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

DECRETO Nº 213, DE 08 DE MAIO DE 2024. 
 
SÚMULA: Nomeação de membros para comporem o Conselho Deliberativo da FUNDAÇÃO CULTURAL DE IBIPORÃ. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições legais, em especial a que lhe confere o art. 64, X da 
Lei Orgânica do Município de Ibiporã e as disposições contidas no artigo 3º, da Lei Municipal nº 855/88, de 29 de junho de 1987; 
DECRETA:  
Art. 1º Ficam nomeados, para comporem o CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE IBIPORÃ, sem ônus, os membros abaixo 
relacionados: 
I - Stefany Tameirão 
II - Marcos de Alencar Pelisson 
III - Olívio Gastão Botti 
IV - Volga   Tomé Figueiredo  
V - Rita da Silva Paduan  
Art. 2º As normas de funcionamento e atribuições do Conselho Deliberativo da Fundação Cultural de Ibiporã são as referidas no seu Estatuto. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, em especial o Decreto nº 025, de 13 de janeiro de 
2021. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
DECRETO Nº. 223, DE 14 DE MAIO DE 2024. 

 
Súmula: Nomeia para o cargo de Provimento Efetivo de Professor (atuar na disciplina de língua estrangeira - inglês). 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  
CONSIDERANDO os dispostos nos artigos 12, 13 e 31, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Ibiporã; 
CONSIDERANDO o Edital nº 039/2019, de 03 de junho de 2019 de abertura de Concurso Público; 
CONSIDERANDO o Edital nº 026, de 25 de março de 2024 de convocação de candidato aprovado. 
Decreta: 
Art. 1º. Fica nomeado OSNIR BRANCO, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Professor (atuar na disciplina de língua estrangeira - inglês), 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, conforme Anexo IV da Lei Municipal nº. 2432/2010 da Tabela de Vencimentos do Magistério, Nível 
“II”, Classe “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação, conforme aprovação em Concurso Público aberto pelo Edital nº. 039/2019.  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
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SECRETARIA DE SAÚDE 
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IBIPREV 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 
Tornar pública a renovação do credenciamento da empresa  BB GESTÃO DE RECURSOS – DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
S.A. no Processo de Inexigibilidade nº 01/2019 referente ao Credenciamento, sem qualquer exclusividade, de Instituições Financeiras Gestoras e 
Administradoras de Fundos de Investimentos, com objetivo da administração dos recursos financeiros do Instituto de Previdência e a maximização da 
rentabilidade de seus ativos, buscando constituir reservas suficientes para pagamento dos benefícios de seus participantes, levando em consideração 
os fatores de risco, segurança, solvência, liquidez e transparência, constituindo todos os esforços para o alcance do equilíbrio financeiro e atuarial dos 
parâmetros legais e em consonância com o estabelecido na Política de Investimentos vigente do IBIPREV, e HOMOLOGO o credenciamento da empresa 
BB GESTÃO DE RECURSOS – DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., tendo em vista o cumprimento das exigências 
editalícias por parte da credenciada.   
Ibiporã, 10 de maio de 2024.  
FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ 
Diretora Presidente do IBIPREV 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
 

Tornar pública a renovação do credenciamento da empresa  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no Processo de Inexigibilidade nº 01/2019 referente ao 
Credenciamento, sem qualquer exclusividade, de Instituições Financeiras Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos, com objetivo da 
administração dos recursos financeiros do Instituto de Previdência e a maximização da rentabilidade de seus ativos, buscando constituir reservas 
suficientes para pagamento dos benefícios de seus participantes, levando em consideração os fatores de risco, segurança, solvência, liquidez e 
transparência, constituindo todos os esforços para o alcance do equilíbrio financeiro e atuarial dos parâmetros legais e em consonância com o 
estabelecido na Política de Investimentos vigente do IBIPREV, e HOMOLOGO o credenciamento da empresa CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, tendo 
em vista o cumprimento das exigências editalícias por parte da credenciada. 
Ibiporã, 10 de maio de 2024.   
FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ 
Diretora Presidente do IBIPREV 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
 
Tornar pública a renovação do credenciamento da empresa  CAIXA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. no Processo de 
Inexigibilidade nº 01/2019 referente ao Credenciamento, sem qualquer exclusividade, de Instituições Financeiras Gestoras e Administradoras de Fundos 
de Investimentos, com objetivo da administração dos recursos financeiros do Instituto de Previdência e a maximização da rentabilidade de seus ativos, 
buscando constituir reservas suficientes para pagamento dos benefícios de seus participantes, levando em consideração os fatores de risco, segurança, 
solvência, liquidez e transparência, constituindo todos os esforços para o alcance do equilíbrio financeiro e atuarial dos parâmetros legais e em 
consonância com o estabelecido na Política de Investimentos vigente do IBIPREV, e HOMOLOGO o credenciamento da empresa CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, tendo em vista o cumprimento das exigências editalícias por parte da credenciada. 
Ibiporã, 10 de maio de 2024.   
FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ 
Diretora Presidente do IBIPREV 
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CÂMARA MUNICIPAL 
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